
Limites por componente
Pontuação 

por comp.

Opção do 

docente
Controlo

Pontuação 

Final
A. Dimensão Técnico-Científica   min 10% / max 70% 0 FALSE FALSO

B. Dimensão Académica   min 20% / max 70% 0 FALSE FALSO

C. Dimensão Organizacional   min 5% / max 35% 0 FALSE FALSO

D. Dimensão de extensão, divulgação e valorização do conhecimento   min 5% / max 35% 0 FALSE FALSO

ERRO 0,00

Área Subáreas Critérios Unidade Pontos
Pontuação 

Máxima
Pontuação

1.1.1. Mestrado 6

1.1.2. Pós-graduação correspondente à parte escolar do Doutoramento 9

1.1.3. Título de Especialista 16

1.1.4. Doutoramento 18

1.1.5 Doutoramento + Título de Especialista 19

1.1.6. Doutoramento + Pós-Doutoramento 19

1.1.7. Doutoramento + Agregação 20

1.2 Experiência 

profissional relevante 

1.2.1. Experiência profissional relevante no setor e/ou relacionada com a área científica de 

lecionação
Pelo menos 5 anos nos últimos 10 anos 4 4

1.3.1. Direção de unidade de I&D da IES, acreditada pela FCT +6 meses 20 20

1.3.2. Coordenação de polo de unidade de I&D da IES, acreditada pela FCT +6 meses 14 14

1.3.3. Membro integrado de unidade de I&D da IES, acreditada pela FCT +6 meses 9 9

1.3.4. Membro integrado de outra unidade de I&D acreditada pela FCT, com classificação 

de Muito Bom ou Excelente
+6 meses 6 6

1.3.5. Membro colaborador de unidade de I&D, acreditada pela FCT +6 meses 3

Projeto com orçamento >= 50.000€ 18

Projeto com orçamento < 50.000€ 12

Projeto com orçamento >= 50.000€ 12

Projeto com orçamento < 50.000€ 6

Projeto com orçamento >= 50.000€ 12

Projeto com orçamento < 50.000€ 6

1.4.4. Perito / consultor de projetos promovidos por outras instituições Projeto 2
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1.3. Integração em 

Unidade de I&D

1.1.	Formação académica 

ou equivalente (graus ou 

títulos)

1.4. Participação em 

projetos de investigação 

científica e/ou 

desenvolvimento 

tecnológico com 

financiamento competitivo

1.4.1. Coordenação ou cocordenação de projetos (PI ou co-PI)

1.4.2. Responsável da ESHTE em projetos promovidos por outras instituições (exceptuando 

funções de PI ou co-PI)

1.4.3. Participação em equipas de projetos

20Apenas a pontuação mais elevada



Candidatura submetida de projeto com 

orçamento >= 50.000€ 6

Candidatura submetida de projeto com 

orçamento < 50.000€ 4

1.5.1. Autoria ou coautoria de artigos publicados em revistas técnico-científicas com 

indexação Scopus ou WoS
Artigo 18

1.5.2. Autoria / coautoria de artigos completos publicados em atas de encontros técnico-

científicos, com indexação Scopus ou WoS
Artigo 12

1.5.3. Autoria / coautoria de livro técnico-científico, com indexação Scopus ou WoS Livro 20

1.5.4. Edição / coedição de livro técnico-científico, com indexação Scopus ou WoS Livro 10

1.5.5. Autoria / coautoria de capítulo de livro técnico-científico, com indexação Scopus ou 

WoS
Capítulo de livro 8

1.5.6. Autoria / coautoria de artigos publicados em revistas técnico-científicas, com revisão 

por pares, sem indexação Scopus ou WoS
Artigo 9

1.5.7. Autoria / coautoria de artigos completos publicados em atas de conferência, com 

revisão por pares, sem indexação Scopus ou WoS Artigo 6

1.5.8. Autoria / coautoria de livro técnico-científico (c/ ISBN), com revisão por pares, sem 

indexação Scopus ou WoS
Livro 10

1.5.9. Edição / coedição de livro técnico-científico (c/ ISBN), com revisão por pares, sem 

indexação Scopus ou WoS
Livro 6

1.5.10. Autoria / coautoria de capítulo de livro técnico-científico (c/ ISBN), com revisão por 

pares, sem indexação Scopus ou WoS
Capítulo de livro 5

1.5.11. Autoria / coautoria de livro técnico-científico (c/ ISBN), sem revisão por pares Livro 6

1.5.12. Edição / coedição de livro técnico-científico (c/ ISBN), sem revisão por pares Livro 3

1.5.13. Autoria / coautoria de capítulo de livro técnico-científico (c/ ISBN), sem revisão pelos 

pares
Capítulo de livro 3

1.5.14. Autoria / coautoria de texto publicado em periódicos de natureza técnica e/ou 

setorial, sem revisão por pares
Publicação 2 10

1.5.15. Autoria / coautoria de outras publicações (s/ ISBN) (ex. relatórios de projeto, working 

papers, catálogos de exposições, etc.)
Publicação 2 10

1.6.1. Edição / coedição de revista tecnico-científica com indexação Scopus ou WoS Revista; +6 meses 9

1.6.2. Membro de comissão científica de revista com indexação Scopus ou WoS Revista; +6 meses 7

1.6.3. Editor / co-editor de número especial de revista c/ indexação Scopus ou WoS Número especial 5

1.6.4. Revisão de artigos p/ revistas técnico-científicas c/ indexação Scopus ou WoS Artigo 4
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1.4. Participação em 

projetos de investigação 

científica e/ou 

desenvolvimento 

tecnológico com 

financiamento competitivo

1.5. Publicações técnico-

científicas

1.6. Atividade editorial

1.4.5. Participação na elaboração de candidaturas a financiamento competitivo



1.6.5. Revisão de artigos completos p/ atas de encontros técnico-científicos, c/ indexação 

Scopus ou WoS
Artigo 2

1.6.6. Revisão de livro técnico-científico com indexação Scopus ou WoS Livro 5

1.6.7. Revisão de capítulo de livro técnico-científico com indexação Scopus ou WoS Capítulo de livro 2

1.6.8. Edição / coedição de revista tecnico-científica, c/ revisão pelos pares, s/ indexação 

Scopus ou WoS
Revista; +6 meses 4,5

1.6.9. Membro de comissão técnico-científica de revista, c/ revisão pelos pares, s/ 

indexação Scopus ou WoS
Revista; +6 meses 3,5

1.6.10. Editor / co-editor de número especial de revista, c/ revisão pelos pares, s/ indexação 

Scopus ou WoS
Número especial 2,5

1.6.11. Revisão de artigos p/ revistas técnico-científicas s/ indexação Scopus ou WoS
Artigo

2

1.6.12. Revisão de artigos completos p/ atas de encontros técnico-científicos, s/ indexação 

Scopus ou WoS
Artigo 1

1.6.13. Revisão de livro técnico-científico (c/ ISBN) s/ indexação Scopus ou WoS Livro 2,5

1.6.14. Revisão de capítulo de livro técnico-científico (c/ ISBN) s/ indexação Scopus ou 

WoS
Capítulo de livro 1,5

1.6.15. Edição / coedição de periódicos de natureza técnica e/ou setorial s/ revisão por 

pares
Periódico 1,5

1.7.1. Keynote speaker  em evento técnico-científico (por convite) Evento

9 (internacional); 

7 (nacional)

1.7.2. Presidente da comissão científica de evento técnico-científico

Evento

8 (internacional); 

6 (nacional)

1.7.3. Membro da comissão científica de evento técnico-científico

Evento

4 (internacional); 

2 (nacional)

1.7.4. Presidente de comissão organizadora (chair) / comissão executiva de evento técnico-

científico
Evento 8 (internacional); 

6 (nacional)

1.7.5. Membro de comissão organizadora / executiva de evento técnico-científico

Evento

5 (internacional); 

3 (nacional)
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1.7. Participação em 

encontros técnico-

científicos

1.6. Atividade editorial



1.7.6. Comunicação em evento técnico-científico por convite (ex. mesa redonda, excepto 

keynote speaker)

Comunicação 5 (internacional); 

3 (nacional)

1.7.7. Autoria de comunicação (incluindo posters) em evento técnico-científico (mediante 

call )

Comunicação 6 (internacional); 

4 (nacional)

1.7.8. Participação como relator ou discussant  em evento técnico-científico Artigo ou Sessão 1,5

1.7.9. Moderação de mesa em evento técnico-científico Mesa 1

1.7.10. Presença em evento técnico-científico (sem participação ativa) Evento 1

1.8.1. Avaliador ou membro de painel de avaliação de projetos técnico-científicos para 

entidades estrangeiras
Entidade / Call 7

1.8.2. Avaliador ou membro de painel de avaliação de projetos técnico-científicos para 

entidades nacionais
Entidade / Call 4

1.8.3. Prémio de natureza técnico-científica Prémio 2

1.8.4. Menção honrosas de natureza técnico-científica Menção 1

1.8.5. Participação em ações de formação de natureza técnico-científica Hora de formação 0,5

0

Área Subáreas Critérios Unidade Pontos
Pontuação 

Máxima
Pontuação

2.1.1. Experiência profissional no ensino superior Ano 1

2.1.2. Serviço docente em horário para além das 22h e/ou fim de semana
N.º médio horas por semana nesse 

horário
1

2.1.3. Número de UCs ministradas Média dos dois semestres 4

2.1.4. Número de turmas Média dos dois semestres 1

2.1.5. N.º de regências de unidade curricular Média dos dois semestres 2

2.1.6. Lecionação em Inglês Unidade curricular 5

2.1.7. Número de alunos por semestre Média dos dois semestres 0,15

2.1.8. Utilização da plataforma online de gestão da aprendizagem disponibilizada pela 

ESHTE (ex. Moodle, MS Teams)
Unidade curricular 2

2.1.9. Atividades pedagógicas complementares no âmbito das UCs Atividade 1

2.1.10. Elaboração de fichas de unidades curricular de novas UC Ficha de unidade curricular 4

Média das UCs >= 3,5 e < 4,5 4 4

Média das UCs >= 4,5 8 8

2.1.12. Assiduidade Sem faltas injustificadas 8 8

2.1.13. Cumprimento de prazos de lançamento de notas Sem registos de falha 8 8

2.1.14. Prémios de natureza pedagógica Prémio 1
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1.7. Participação em 

encontros técnico-

científicos

1.8. Outras atividades e 

distinções de natureza 

técnico-científica
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2.1. Atividade pedagógica

2.1.11. Apreciação dos docentes pelos estudantes ( RUC) considerando todas as UC

SUBTOTAL (limitado a máximo de 100 pontos)



2.2.1. Participação em programas de mobilidade internacional IES visitada 7

2.2.2. Lecionação em instituições de ensino superior estrangeiras Unidade curricular 3

2.3.1. Cursos de formação/atualização pedagógica Hora de formação; curso concluído 0,25

2.3.2. Apresentação de comunicação sobre matérias de natureza pedagógica Comunicação 3

2.3.3. Participação em eventos de natureza pedagógica pedagógica (sem participação 

ativa)
Evento 0,5

2.4.1. Arguente em júri de provas de Doutoramento ou Agregação Candidato 10

2.4.2. Membro de equipa de orientação de tese de doutoramento Tese defendida 20

2.4.3. Presidente de júri de provas de Doutoramento ou Agregação Candidato 4

2.4.4. Aceitação de proposta de orientação de trabalhos finais de doutoramento, aprovada 

pelo CTC
Projeto aprovado em CTC 2

2.4.5. Membro do júri em representação da equipa de orientação de doutoramento Candidato 1

2.4.6. Membro de equipa de orientação de bolseiro de pós-doutoramento e outros similares
Trabalho defendido 6,5

2.4.7. Membro de júri de provas de Especialista Candidato 5

2.4.8. Presidente do júri de provas de Especialista Candidato 3

2.4.9. Arguente em júri de provas de Mestrado Candidato 5

2.4.10. Membro de equipa de orientação de trabalhos finais de mestrado Trabalho defendido 10

2.4.11. Presidente de júri de provas de Mestrado Candidato 1

2.4.12. Aceitação de proposta de orientação de trabalhos finais de mestrado, aprovada pelo 

CTC 
Orientação aceite (limite 6) 0,5 3

2.4.13. Membro do júri em representação da equipa de orientação de mestrado Candidato 0,25

2.4.14. Tutor ou arguente de júri de projetos de doutoramento Candidato 3

2.4.15. Participação noutros júris / paineis de natureza académica Candidato 0,5

0

Área Subáreas Critérios Unidade Pontos
Pontuação 

máxima
Pontuação

3.1.1. Presidente +6 meses 20

3.1.2. Vice-presidente +6 meses 18

3.1.3. Secretário/a +6 meses 2,5

3.1.4. Membro (por inerência) +6 meses 1

3.1.5. Membro efetivo (por eleição ou nomeação) +6 meses 10

3.1.6. Membro suplente (por eleição ou nomeação) +6 meses 2

3.1.7. Coordenação de comissão especializada / grupo de trabalho Comissão 6

3.1.8. Membro nomeado de comissão especializada / grupo de trabalho Comissão 2
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3.1. Participação em 

órgãos de governo e de 

gestão

2.3. Cursos ou eventos de 

formação / atualização 

pedagógica

2.4. Orientação de 

trabalhos académicos e 

participação em júris 

académicos
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2.2. Mobilidade 

internacional

SUBTOTAL (limitado a máximo de 100 pontos)



3.1.9. Membro do Conselho de Gestão +6 meses 20 20

3.2.1. Coordenação (ou representante da ESHTE na coorden.) de curso de 3º ciclo +6 meses 20

3.2.2. Coordenação (ou representante da ESHTE na coorden.) de curso de 2º ciclo +6 meses 20

3.2.3. Coordenação (ou representante da ESHTE na coorden.) de curso de 1º ciclo +6 meses 20
3.2.4. Subcoordenação de curso de 3º ciclo +6 meses 15

3.2.5. Subcoordenação de curso de 2º ciclo +6 meses 15

3.2.6. Subcoordenação de curso de 1º ciclo +6 meses 15

3.2.7. Coordenação de curso de TESP +6 meses 10

3.2.8. Coordenação de área científica +6 meses 18

3.2.9. Subcoordenação de área científica +6 meses 10

3.3.1. Coordenação de cursos de formação não graduada (minimo 60 ECTS) Curso 15

3.3.2. Subcoordenação de cursos de formação não graduada (mínimo 60 ECTS) Curso 7

3.4.1. Membro de júri de concursos de contratação ou progressão de pessoal docente em 

entidades de ensino superior externas Concurso 17

3.4.2. Membro de júri de concursos de contratação ou progressão para pessoal não-

docente em entidades de ensino superior externas Concurso 9

3.4.3. Participação em outros grupos ou comissões de avaliação noutras entidades 

externas Grupo / Comissão 7

3.4.4. Presidente de júri de concursos de contratação ou progressão de pessoal docente 

para a ESHTE Concurso 16

3.4.5. Membro de júri de concursos de contratação, ou progressão, de pessoal docente 

para a ESHTE Concurso 8

3.4.6. Membro de júri de creditação de competências, reingressos, mudanças de par 

curso/instituição, por nomeação
Concurso 5

3.4.7. Membro de júri de creditação de competências, reingressos, mudanças de par 

curso/instituição, por inerência de funções 
Concurso 1,5

3.4.8. Membro efetivo de júri de concurso de maiores de 23 anos, por nomeação Concurso 5

3.4.9. Membro efetivo de júri de concurso de maiores de 23 anos, por inerência de funções Concurso 1,5

3.4.10. Membro efetivo de júri de concurso de dupla certificação e estudantes internacionais Concurso 3

3.4.11. Membro suplente dos júris mencionados nos pontos 3.4.6, 3.4.8, e 3.4.10 Concurso 1

3.5.1. Pró-presidente +6 meses 15
3.5.2. Cargos de nomeação da presidência para processos especiais de natureza 

administrativa Processo 16

3.5.3. Membro da Comissão Coordenadora de Avaliação do Desempenho do Pessoal 

Docente, por nomeação + 6 meses 15
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3.3. Coordenação de 

cursos de formação não 

graduada

3.4. Participação em júris 

ou grupos de avaliação

3.5. Outros cargos e 

funções

3.1. Participação em 

órgãos de governo e de 

gestão

3.2. Coordenação de 

ciclos de estudo e áreas 

científicas



3.5.4. Membro da Comissão Coordenadora de Avaliação do Desempenho do Pessoal 

Docente, por inerência + 6 meses 1

3.5.5. Relatores no processo de avaliação do desempenho do pessoal docente Docente avaliado (máximo 6) 4 24

3.5.6. Coordenação de unidade ou área funcional (ex. Laboratório, F&B, Relações 

internacionais, CIDI, Gab. Estágios, Qualidade)
+6 meses 15

3.5.7. Membro de unidade ou área funcional (excetuando a coordenação) +6 meses 3

3.5.8. Participação em grupos ou comissões de avaliação / auto-avaliação internos Grupo / Comissão 7

3.5.9. Membro efetivo da Comissão de Ética +6 meses 7

3.5.10. Membro suplente da Comissão de Ética +6 meses 1
3.5.11. Membro da equipa de processo de criação e acreditação de novos cursos 

conferentes de grau Curso submetido 10

3.5.12. Criação e lançamento de novos cursos de formação não graduada (min. 60 Ects) Curso lançado 4

3.5.13. Criação e lançamento de novas ações de formação não graduada (inferior a 60 

Ects) Curso lançado 1

3.5.14. Presidência de comissão eleitoral ou de mesa de voto em processo eleitoral 

estatutariamente definido Ato eleitoral 1,5

3.5.15. Membro de comissão eleitoral ou de mesa de voto em processo eleitoral 

estatutariamente definido Ato eleitoral 1

3.5.16. Gestão de plataformas online de gestão de ensino-aprendizagem disponibilizadas 

pela ESHTE +6 meses 7

3.5.17. Prestação de outros serviços à Escola Serviço 1,5

3.6. Orgãos uninominais 3.6.1. Provedor/a do Estudante +6 meses 10 10

0

0

Área Subáreas Critérios Unidade

Pontuação 

máxima

4.1.1. Conceção pedagógica e lecionação de ações / módulos de formação contínua, em 

regime presencial no estrangeiro (não remunerada) Ação / Módulo 7

4.1.2. Conceção pedagógica e lecionação de ações / módulos de formação contínua, em 

regime online, no estrangeiro ou no território nacional (não remunerada) Ação / Módulo 3

4.1.3. Conceção pedagógica e lecionação de ações / módulos de formação contínua, em 

regime online, no estrangeiro ou no território nacional (remunerada) Ação / Módulo 2

Projeto valor < 10.000 Euros 1,5

Projeto valor >= 10.000 Euros (por cada 

10.000 Euros)
3

Projeto valor < 10.000 Euros 0,75

Projeto valor >= 10.000 Euros (por cada 

10.000 Euros)
1,5
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3.5. Outros cargos e 

funções

4.1. Prestação de serviços 

à comunidade

4.1.5. Participação em equipa de projetos de prestação de serviços

Pontuação ajustada (pontuação máxima de 100 no conjunto C+D)

4.1.4. Coordenação ou cocoordenação de projeto de prestação de serviços

SUBTOTAL



4.1.6. Elaboração de propostas / termos de referência para projetos de prestação de 

serviços
Proposta 0,5

4.1.7. Consultor de projeto externo Projeto 4

4.2.1. Atividades de promoção e representação da Escola (autorizadas pela Presidência)
Evento 4

4.2.2. Participação em órgãos sociais de entidades externas com relevância para ESHTE
Órgão 2

4.2.3. Participação em eventos técnico-profissionais e/ou setoriais com relevância para a 

ESHTE
Evento 2

4.2.4. Atividades de divulgação científica para públicos não especializados Evento 2

4.2.5 Atividades de natureza cívica, social ou cultural Evento 2

4.2.6. Outras atividades de relação com a comunidade com relevância para a ESHTE
Evento 2

4.3.1. Patentes Patente 20

4.3.2. Spin-offs (fruto de projetos de investigação e desenvolvimento tecnológico com 

génese na ESHTE)
Spin-off 20

0

0

D
. D

im
en

sã
o

 d
e 

ex
te

n
sã

o
, d

iv
u

lg
aç

ão
 e

 v
al

o
ri

za
çã

o
 d

o
 

co
n

h
ec

im
en

to

4.3. Patentes e Spin-offs

4.2. Atividades de 

divulgação do 

conhecimento e promoção 

da ESHTE

4.1. Prestação de serviços 

à comunidade

Pontuação ajustada (pontuação máxima de 100 no conjunto C+D)

SUBTOTAL


